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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 002, de 05 de janeiro de 2023 - DG. 

 

Regulamenta a utilização do TaxiGOVPR, serviço de 
transporte terrestre para o DETRAN/PR. 
. 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - 

DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais e, considerando a competência e 

autonomia administrativa desta Autarquia de Trânsito, conforme estabelecido pelo 

Decreto Estadual n° 4.662/2016, que aprova o Regulamento Interno do DETRAN/PR;  

 

CONSIDERANDO o Decreto n° 5822/2020, que estabelece o TaxiGOVPR como meio de 

transporte oficial no deslocamento dos servidores em atividades administrativas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e orientar a utilização do serviço 

TaxiGOVPR para o desempenho de atividades no DETRAN/PR; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Departamento a utilização do serviço de 

transporte terrestre denominado TaxiGOVPR. 

 

Art. 2º A utilização do TaxiGOVPR destina-se ao deslocamento de servidores, 

estagiários e terceiros que estejam a serviço do DETRAN/PR, no âmbito do Estado do 

Paraná, desde cadastrados e autorizados previamente, para a realização de atividades 

de caráter administrativo, tais como reuniões, encontros, palestras, debates ou 

treinamentos, conforme disposto no Art. 1º do Decreto n° 5822/2020. 

Parágrafo único. Os serviços previstos no caput destinam-se exclusivamente ao 

atendimento de demandas relativas ao serviço público, previamente justificadas e 

motivadas, sendo vedada a utilização para fins particulares e pessoas não autorizadas 

pelo DETRAN/PR. 
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Art. 3º Fica vedado o uso para o deslocamento residencial, salvo quando tratar-se 

de embarque ou retorno de viagens realizadas por meio de transporte rodoviário ou aéreo.  

 

Art. 4º O Setor de Transporte é a unidade gestora dos cadastramentos citados no 

artigo 2º, respondendo também pela fiscalização e gestão do Contrato nº 019/2020, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 895/2019 – SRP – SEAP/DECON, ou outro que vier a 

substituí-lo. 

 

Art. 5º Para cadastro no serviço TaxiGOVPR o usuário interessado na utilização do 

serviço, deverá encaminhar e-mail para o endereço coad.transporte@detran.pr.gov.br, 

informando seu nome completo, número do RG, número do telefone celular e e-mail 

funcional. 

Parágrafo único. A confirmação do cadastro, bem como as respectivas orientações para 

o uso do sistema, serão encaminhadas ao e-mail funcional do interessado.  

 

Art. 6º Após efetivado o cadastro, o usuário poderá realizar a chamada do veículo 

através do aplicativo TaxiGOVPR, observadas as regras e procedimentos dispostos no 

Anexo I do presente ato normativo. 

Parágrafo único: O aplicativo a que se refere o caput está disponível para download no 

Google Play e App Store ou, ainda, por meio de contato telefônico nos números 0800-41-

5252, (41)3777-7777 e (41) 98777-7777 (WhatsApp). 

 

Art. 7º O descumprimento dos procedimentos previstos nesta Instrução Normativa 

implicará em apuração de responsabilidade, por intermédio de Processo Administrativo 

Disciplinar, a ser instaurado em desfavor do usuário que promoveu a chamada do veículo 

de transporte, com supedâneo nas disposições da Lei Estadual n° 6.174/1970. 

 

Art. 8º As dúvidas, reclamações, dificuldades técnicas e sugestões relativas à 

utilização do serviço, devem ser encaminhadas ao e-mail 

coad.transporte@detran.pr.gov.br ou por contato telefônico aos ramais 1091/1096/1090. 
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Art. 9º Hipóteses não abarcadas pela presente Instrução Normativa, serão 

analisadas pelo Setor de Transporte em conjunto com à Divisão de Serviços Gerais e a 

Coordenadoria Administrativa, mediante anuência expressa da Diretoria Administrativa e 

Financeira.  

 

Art. 10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

Adriano Furtado 
Diretor-Geral do DETRAN/PR 
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ANEXO I 
 

 
I. Os trajetos deverão ter origem e destino no âmbito do Estado do Paraná, limitado 

a 160 (cento e sessenta) quilômetros por chamada, ficando expressamente proibida a 

utilização do serviço fora dos limites territoriais do Estado do Paraná, conforme o Item 

1.1.4 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019. 

 

II. O horário de atendimento é de 24h, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 

conforme o Item 1.6.1 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019. 

 

III. O motorista terá até 15 (quinze) minutos, após confirmada a solicitação da 

corrida, para se apresentar ao local definido para início da corrida, conforme o Item 1.6.5.1 

do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019. 

 

IV. O motorista deverá esperar pelo usuário por até 10 (dez) minutos, contados a 

partir da chegada do veículo ao local de início da corrida, conforme o Item 1.6.5.2 do 

Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019. 

 

V. A solicitação poderá ser cancelada a qualquer tempo, desde que não iniciada a 

execução da corrida, conforme o Item 1.6.5.3 do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico n° 895/2019. 

 

VI. O usuário é responsável pela verificação do início da corrida, que deverá ocorrer 

somente após o embarque, encerrando-se quando da chegada no endereço de destino, 

conforme o Item 1.6.5.5 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019. 

 

VII. O usuário poderá avaliar o atendimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, após o 

recebimento da notificação por e-mail, por aplicativo mobile ou SMS. O MOTORISTA será 

avaliado na pontualidade, presteza e polidez e o VEÍCULO nas boas condições de 

segurança, funcionamento e higiene, conforme o Item 1.6.7 do Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico n° 895/2019. 
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do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea 
“a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de 
Processo Administrativo em face da empresa MF DA SILVA 
CONSTRUÇÕES ME, CNPJ nº 85.093.433/0001-21, visando 
apurar possíveis irregularidades na execução do contrato 
nº 098/2020, oriundo do procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº 079/2020. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE 
à origem para as demais providências. Em 09/01/2023. (Enc. 
proc. à SEED, em 09/01/2023).

18.240.101-3/21 - “1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 18.240.101-3, AUTORIZO, nos termos 
do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea 
“a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de 
Processo Administrativo em face da empresa TECNOFORTE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ: 
21.613.975/0001-65, visando apurar possíveis irregularidades 
na execução do contrato nº 188/2021-SEED. 2. PUBLIQUE-
SE e encaminhe-se à origem para as demais providências. Em 
09/01/23”. (Enc. proc. à SEED, em 09/01/23).

17.161.428-7/20 - “1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 17.161.428-7, AUTORIZO, nos termos 
do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea 
“a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de 
Processo Administrativo em face da empresa CLAUDIA 
LARISSA FLORES – ME, CNPJ: 21.643.404/001-73, 
visando apurar possíveis irregularidades no Termo de 
Dispensa de Licitação nº 080/2020. 2. PUBLIQUE-SE e 
encaminhe-se à origem para as demais providências. Em 
09/01/23”. (Enc. proc. à SEED, em 09/01/23).

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

18.784.035-0/22 - De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 18.784.035-0, AUTORIZO, nos termos 
do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea 
“a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de 
Processo Administrativo em face da empresa ADRIANA 
CEVE COMÉRCIO DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ nº 
21.849.320/0001-90, visando apurar possíveis irregularidades 
na conduta da empresa participante do procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico nº 713/2021. PUBLIQUE-SE e 
ENCAMINHE-SE à origem para as demais providências. Em 
09/01/2023. (Enc. proc. à SEAP, em 09/01/2023).

1949/2023

RESOLUÇÃO Nº 002
– REPUBLICADA –

Delega competência de ordenador de despesas a 
servidores da Casa Civil

Casa Civil

DETRAN  

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 
e ainda,

Considerando que o princípio da efi ciência implementou um modelo de 
administração pública gerencial voltada para um controle de resultados na atuação 
estatal, e, a par disso, os atos da administração devem ser realizados com maior 
qualidade, competência e efi cácia possível;

Considerando a necessidade de desburocratizar a tramitação dos expedientes 
administrativos;

Considerando que através do Poder Hierárquico é possível atribuir, em caráter 
temporário e revogável, o exercício de algumas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º Delegar, a partir de 1º de janeiro de 2023, ao servidor MAURILIO 
GUERREIRO CAMPOS, RG nº 4.231.143-0, sem prejuízo de suas atribuições, 
a função de ordenador de despesas da Casa Civil, respondendo pela função, em 
virtude de seus afastamentos legais, o servidor LAERCIO DE FRANÇA, RG nº 
4.779.817-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Resolução nº 952, de 14 de janeiro 2022.

Curitiba, 06 de janeiro de 2023

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

(Reproduzida por ter sido publicada com incorreções)
1955/2023

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 002, de 05 de janeiro de 2023 - DG.

Regulamenta a utilização do TaxiGOVPR, serviço de transporte terrestre para o 
DETRAN/PR.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ
- DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais e, considerando a competência e
autonomia administrativa desta Autarquia de Trânsito, conforme estabelecido pelo
Decreto Estadual n° 4.662/2016, que aprova o Regulamento Interno do DETRAN/
PR;

CONSIDERANDO o Decreto n° 5822/2020, que estabelece o TaxiGOVPR como
meio de transporte ofi cial no deslocamento dos servidores em atividades 
administrativas;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e orientar a utilização do 
serviço TaxiGOVPR para o desempenho de atividades no DETRAN/PR;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Departamento a utilização do serviço de 
transporte terrestre denominado TaxiGOVPR.

Art. 2º A utilização do TaxiGOVPR destina-se ao deslocamento de servidores, 
estagiários e terceiros que estejam a serviço do DETRAN/PR, no âmbito do 
Estado do Paraná, desde cadastrados e autorizados previamente, para a realização 
de atividades de caráter administrativo, tais como reuniões, encontros, palestras, 
debates ou treinamentos, conforme disposto no Art. 1º do Decreto n° 5822/2020.

Parágrafo único. Os serviços previstos no caput destinam-se exclusivamente ao 
atendimento de demandas relativas ao serviço público, previamente justifi cadas 
e motivadas, sendo vedada a utilização para fi ns particulares e pessoas não 
autorizadas pelo DETRAN/PR.

Art. 3º Fica vedado o uso para o deslocamento residencial, salvo quando tratar-se 
de embarque ou retorno de viagens realizadas por meio de transporte rodoviário 
ou aéreo.

Despachos do Chefe da Casa Civil

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

19.897.146-4/23 De acordo com os elementos de instrução constantes 
no PROTOCOLADO nº 19.897.146-4, REVOGO o 
afastamento da servidora MARIÂNGELA BATISTA 
GALVÃO SIMÃO, RG nº 966.041-0, publicado no DIOE nº 
11329, de 02/01/2023, a partir de 01 de dezembro de 2022. 2. 
PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à SESA. EM 09/01/2023.

1952/2023
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1268/2023

PORTARIA N.° 009/2023-DG

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
Resolve:
Art. 1°. ARQUIVAR os autos de processo administrativo disciplinar, sob o n° 
16.439.164-7, instaurado através da Portaria de n° 036/2020-COIA/DG, publi-
cada no Diário Ofi cial do Estado do Paraná n° 10.636 de 02 de março de 2.020, 
em desfavor da Servidora Mariana Scarmocin, portadora do RG nº 8.363.011-6/
PR, lotada no município de Coronel Vivida/PR – 062ª CIRETRAN, tendo em 
vista a incidência de prescrição, nos termos do disposto ao Artigo 95, I, da Lei 
20.656/2021.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado do Paraná.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, em 04 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)
Adriano Furtado,

Diretor-Geral do DETRAN
1280/2023

PORTARIA N.° 010/2023-DG

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
Resolve:
Art. 1°. ARQUIVAR os autos de processo administrativo disciplinar, sob o n° 
16.439.177-9, instaurado através da Portaria de n° 037/2020-COIA/DG, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado do Paraná n° 10.636 de 02 de março de 2.020, em 
desfavor do Servidor Odilton Fernando Zanotto, portador do RG nº 1.435.524-3/
PR, lotado no município de Curitiba/PR – 001ª CIRETRAN, tendo em vista a in-
cidência de prescrição, nos termos do disposto ao Artigo 95, I, da Lei 20.656/2021.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado do Paraná.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, em 04 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)
Adriano Furtado,

Diretor-Geral do DETRAN
1282/2023

PORTARIA N.° 011/2023-DG

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
Resolve:
Art. 1°. ARQUIVAR os autos de processo administrativo disciplinar, sob o n° 
15.615.568-3, instaurado através da Portaria de n° 024/2019-COIA/DG, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado do Paraná n° 10.383 de 25 de fevereiro de 2.019, em 
desfavor do Servidor Luiz Anselmo Pegurski, portador do RG nº 4.974.107-3/PR, 
lotado no município de Curitiba/PR – 001ª CIRETRAN, diante da extinção da 
punibilidade em decorrência do reconhecimento do instituto da prescrição, tendo 
em vista o prazo prescricional de 2 (dois) anos, estabelecido por intermédio do 
artigo 301, inciso I, da Lei Estadual nº 6.174/70, para a aplicação da penalidade 
de repreensão.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado do Paraná.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, em 04 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)
Adriano Furtado,

Diretor-Geral do DETRAN
1285/2023

PORTARIA N.º 008/2023–DG

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o artigo 22, inciso II e X, da Lei Federal n.º 9.503, de 23/09/1997

do Código de Trânsito Brasileiro – CTB,

Considerando o disposto no artigo 263, § 1º do CTB, e 

Considerando o contido no Protocolo nº 19.809.617-2;

RESOLVE

Art.  1º  Excluir  da  BINCO  AMPLIADA  –  (BCA)  o  Registro

Nacional de Condutores Habilitados – RENACH nº 8016074520  de  MAYSA

VITORIA BUENO ESCOBAR, CNH Cédula n.º  2511738350, Categoria  AB,

Carteira de Identidade n.º 589352167 /SESP/SP, CPF: 502.605.528-10, por tê-la

obtido de forma irregular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 04 de Janeiro de 2023.

Adriano Furtado

Diretor-Geral do DETRAN/PR 

1307/2023

Art. 4º O Setor de Transporte é a unidade gestora dos cadastramentos citados no
artigo 2º, respondendo também pela fi scalização e gestão do Contrato nº 019/2020,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 895/2019 – SRP – SEAP/DECON, ou outro
que vier a substituí-lo.

Art. 5º Para cadastro no serviço TaxiGOVPR o usuário interessado na utilização
do serviço, deverá encaminhar e-mail para o endereço coad.transporte@detran.
pr.gov.br, informando seu nome completo, número do RG, número do telefone 
celular e e-mail funcional.

Parágrafo único. A confi rmação do cadastro, bem como as respectivas orientações 
para o uso do sistema, serão encaminhadas ao e-mail funcional do interessado.

Art. 6º Após efetivado o cadastro, o usuário poderá realizar a chamada do 
veículo através do aplicativo TaxiGOVPR, observadas as regras e procedimentos 
dispostos no Anexo I do presente ato normativo.

Parágrafo único: O aplicativo a que se refere o caput está disponível para 
download no Google Play e App Store ou, ainda, por meio de contato telefônico 
nos números 0800-41-5252, (41)3777-7777 e (41) 98777-7777 (WhatsApp).

Art. 7º O descumprimento dos procedimentos previstos nesta Instrução Normativa
implicará em apuração de responsabilidade, por intermédio de Processo 
Administrativo Disciplinar, a ser instaurado em desfavor do usuário que promoveu 
a chamada do veículo de transporte, com supedâneo nas disposições da Lei 
Estadual n° 6.174/1970.

Art. 8º As dúvidas, reclamações, difi culdades técnicas e sugestões relativas à 
utilização do serviço, devem ser encaminhadas ao e-mail coad.transporte@detran.
pr.gov.br ou por contato telefônico aos ramais 1091/1096/1090.

Art. 9º Hipóteses não abarcadas pela presente Instrução Normativa, serão 
analisadas pelo Setor de Transporte em conjunto com a Divisão de Serviços Gerais 
e a Coordenadoria Administrativa, mediante anuência expressa da Diretoria
Administrativa e Financeira.

Art. 10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 05 de janeiro de 2023.

Adriano Furtado
Diretor-Geral do DETRAN/PR

ANEXO I

I. Os trajetos deverão ter origem e destino no âmbito do Estado do Paraná, limitado
a 160 (cento e sessenta) quilômetros por chamada, fi cando expressamente proibida
a utilização do serviço fora dos limites territoriais do Estado do Paraná, conforme 
o Item 1.1.4 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019.

II. O horário de atendimento é de 24h, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
conforme o Item 1.6.1 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019.

III. O motorista terá até 15 (quinze) minutos, após confi rmada a solicitação da 
corrida, para se apresentar ao local defi nido para início da corrida, conforme o 
Item 1.6.5.1 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019.

IV. O motorista deverá esperar pelo usuário por até 10 (dez) minutos, contados a
partir da chegada do veículo ao local de início da corrida, conforme o Item 1.6.5.2
do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019.

V. A solicitação poderá ser cancelada a qualquer tempo, desde que não iniciada a
execução da corrida, conforme o Item 1.6.5.3 do Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico n° 895/2019.

VI. O usuário é responsável pela verifi cação do início da corrida, que deverá 
ocorrer somente após o embarque, encerrando-se quando da chegada no endereço 
de destino, conforme o Item 1.6.5.5 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico
n° 895/2019.

VII. O usuário poderá avaliar o atendimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

após o recebimento da notifi cação por e-mail, por aplicativo mobile ou SMS. O 
MOTORISTA será avaliado na pontualidade, presteza e polidez e o VEÍCULO nas 
boas condições de segurança, funcionamento e higiene, conforme o Item 1.6.7 do 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 895/2019.


